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Senhor Presidente, 
 

                               O vereador que abaixo subscreve, nos termos regimentais vigente, ouvido o 
plenário, INDICA ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Marcelândia, verificar a 
possibilidade de fornecer vale-alimentação aos usuários do sistema SUS, que se deslocam 
para tratamento no Hospital Regional, na cidade de Colíder.    
 
JUSTIFICATIVA:	
	
                                O propósito da referida indicação é amenizar o sofrimento de muitos 
pacientes que são conduzidos por nossa secretaria de saúde até o Hospital Regional, em 
Colíder, para tratamento de saúde e que viajam sem nenhum recurso financeiro, ou porque 
estão desempregados ou porque são de família de baixa renda, não tendo como se alimentar 
durante o período em que ali permanecem. O problema poderia ser solucionado através de 
um convênio entre a prefeitura e as duas lanchonetes que se localizam em frente ao 
Hospital Regional, através de um vale-alimentação de valor pré-determinado, fornecido aos 
usuários que se enquadrem nessa situação. 
	

Sala das Sessões, 08 de fevereiro de 2021. 
 
	
	
	
	
	

MARCO	AURÉLIO	RIBEIRO	
Vereador	


